
LEI mfKERO 1.297, DE 17 DE JUmlO DE 1.987 

-------------------------------------
Autorima o RxeoutiYO Kunioipal a 
firmar oonYênJ.o oom a Seoretaria 
4a Babit119ão e ctá outra• proYi -
4êno1aa. 

DR. IOUEL JOSt OHADDAD, Prefeito ":unic1pal 4e Uchoa, 
E•tado de São Paulo, no ueo de BUU atribu.19Õea lesai•, 

Faz eaber que a Câmara 14u.n1o1pal 4• Uohoa aprovou• -
eu eanoiono e promulgo a aeguinte Leia 

Artigo 1•. - Jioa o Ex•outiYo Municipal autorisado a 
celebrar oonYênio com o Eatado 4e São Paulo, atra•'• da Secreta­
ria 4a Habitação a fim de receber reouraoa 4eat1na4oa à oonolu -
aão do projeto de oonatru;ão 4• unidade• habitaoionaie em 4eaen­
YolY1mento at, o montante de oza1.400.ooo,oo (hum llilhão • qua -
trooento• 1111 oNsadoa). 

Artigo 2a. - Beta Lei entrará em Visor na data de aua 
publica9ão, raYogadaa ae diapoaigõea em oontrário. 

Pretaiw.ra Kunioipal 4• Uohoa, ao• 17 41u do mia de 
junho do ano de 1.987. 

DR. aIGUEL Jost OHADDAD 
PRErEITO MtTNIOir.AL 

P\lblioado no liYro d l1oa4o 
por afixação no looal de coetume 
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